
Serviço Público Federal
Conselho Federal de Medicina Veterinária

RELATÓRIO DE DISPENSA ELETRÔNICA 11/2024 - SELIC/GERAD/SUPEX/DE/CFMV/SISTEMA, 13 de agosto de 2024

              DISPENSA ELETRÔNICA CRMV/SE  Nº 90001/2024

 RELATÓRIO DA DISPENSA   
(Sistema de Folha de pagamento)

Brasília, 13 de agosto de 2024.

Ao Senhor
Méd. Vet. Eduardo Luiz Cavalcanti Caldas
Presidente do CRMV/SE

1. RELATÓRIO:

1 . 1 . Trata-se de demanda protocolada sob o Processo Administrativo Eletrônico SUAP/CRMV/SE
nº0390010.00000028/2024-45, cujo objeto é a aquisição de 1 (uma) licença de uso de software de folha de
pagamento, com cessão de direito de uso, conforme as condições previstas no edital, tendo em vista o acordo de
Cooperação Técnica nº01/2024, firmado entre o CFMV e o CRMV/SE.  

1.2.  Após a realização dos procedimentos internos, o Setor de Licitação e Contratos (SELIC) confeccionou a minuta de
aviso de contratação direta, encaminhando, posteriormente, à  Assessoria Jurídica para análise e aprovação
(despacho#573902).

1.3.  Ato contínuo, após análise jurídica, os autos foram submetidos ao SELIC ( Parecer jurídico 58/2024GEJUR) para
os devidos ajustes e publicação da Dispensa Eletrônica no PNCP.

1.4.  Diante das consideração, o SELIC, por meio do agente de contratação do CFMV/CRMV/SE  ( Portaria nº10/2024-
CRMV/SE), apresentou os esclarecimentos quanto às recomendações indicadas no parecer, encaminho, em seguida, 
os autos ao CRMV/SE para ciência e ajuste no valor da disponibilidade orçamentária (Inf. 226/2024-SELIC). 

1.5.  Seguidamente, após realizados os procedimentos do CRMV/SE e iniciarmos o cadastramento da dispensa no
sistema, onde verificamos um problema de ERRO DE COMUNICAÇÃO com o Portal PNCP, impossibilitando à
publicação da dispensa.

1.6.  Diante de tal situação, realizamos a abertura de chamado na central de atendimentos  do Comprasnet, sendo
resolvido o problema por meio da central de atendimentos do sistema SIASG (31/07/2024).  

https://suap.cfmv.gov.br/processo_eletronico/processo/156634/
https://suap.cfmv.gov.br/processo_eletronico/processo/156634/
https://suap.cfmv.gov.br/documento_eletronico/visualizar_documento_digitalizado/752810/
https://suap.cfmv.gov.br/processo_eletronico/tramite/visualizar/573902/
https://suap.cfmv.gov.br/documento_eletronico/visualizar_documento/309173/
https://suap.cfmv.gov.br/documento_eletronico/visualizar_documento_digitalizado/757828/
https://suap.cfmv.gov.br/documento_eletronico/visualizar_documento/309721/
https://suap.cfmv.gov.br/documento_eletronico/visualizar_documento_digitalizado/794413/


1.6.  Em seguida, realizamos a publicação do aviso de dispensa   eletrônica nº 90001/2024 no Portal Nacional de
Contratações Públicas;

1.7.  Com efeito, a sessão foi agendada para o 06/08/2024, para recebimento de propostas e disputa na fase de lances,
no horário de 08h às 14h.

2. SESSÃO PÚBLICA E DESCLASSIFICAÇÃO DA PRIMEIRA COLOCADA

2.1. Encerrada a fase de lances, conforme ordem de classificação (vide imagem abaixo), convocamos a empresa ARS
COMERCIO E SERVICOS DE TECNOLOGIA  (CNPJ: 43.794.816/0001-47) para a juntada de sua proposta comercial
ajustada ao lance final, bem como documentação complementar.

https://suap.cfmv.gov.br/documento_eletronico/visualizar_documento_digitalizado/794432/
https://suap.cfmv.gov.br/documento_eletronico/visualizar_documento_digitalizado/794527/


2.2. Entretanto,  a proposta da empresa foi DESCLASSIFICA por não atender a exigência contida no  edital (5.3), ou
seja, a empresa não apresentou/juntou sua proposta comercial no sistema, conforme consta do chat da sessão
pública: 

3. SESSÃO PÚBLICA E CONVOCAÇÃO DA SEGUNDA COLOCADA

3.1 . Com efeito, convocou-se a segunda colocada,  BIANCA APARECIDA DE BARROS SILVERIO  (CNPJ:
38.363.165/0001-090), para a juntada de sua proposta ajustada ao lance final e apresentação de documentação
complementar. 

3.2. Após o encerramento  do prazo,  a empresa também foi DESCLASSIFICADA, pois também não apresentou sua
proposta, conforme consta do chat da sessão pública: 



4. SESSÃO PÚBLICA E CONVOCAÇÃO DA TERCEIRA COLOCADA

4.1.  Ao passo seguinte, realizamos a convocação da terceira colocada,  DOMINGOS ARLETE ALELEUIA (CNPJ:
54.534.926/0001-96), com o objetivo de negociar o valor ofertado, haja vista que o valor ofertado é superior ao
estimado.  Entretanto, a empresa não se manifestou quanto à possibilidade de negociação, sendo então
DESCLASSIFICADA,  conforme consta do chat da sessão pública: 

4.2. Ato contínuo, considerando a desclassificação de todas as propostas, a dispensa eletrônica restou como
FRACASSADA, conforme consta do sistema: 



4.4. Diante disso,  diante do fracasso do procedimento,  recomendamos a republicação do objeto, em uma nova
dispensa eletrônica, haja vista a previsão contida  no inciso II, do art. 22 da IN 67/2021/SEGES , assim vejamos: 

Procedimento fracassado ou desertoProcedimento fracassado ou deserto

Art. 22. No caso do procedimento restar fracassado, o órgão ou entidade poderá:

I - republicar o procedimento;I - republicar o procedimento;

II - fixar prazo para que os fornecedores interessados possam adequar as suas propostas ou sua
situação no que se refere à habilitação; ou

III - valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao
procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que
atendidas às condições de habilitação exigidas.

Parágrafo único. O disposto nos incisos I e III caputcaput poderá ser utilizado nas hipóteses de o
procedimento restar deserto. 

4.5. Caso a nova dispensa resulte em uma situação fracassada e/ou deserta, poderemos seguir com a pesquisa
diretamente com os fornecedores, fora do ambiente comprasnet, conforme  inciso III, do art. 22 da IN 67/2021/SEGES.

5. CONCLUSÃO

5.1. Por todo o exposto, encaminhamos os autos para apreciação da autoridade competente do CFMV, ocasião em
que sugerimos:

a) HOMOLOGAR o procedimentos (licitação fracassada), no Portal de Compras do Governo Federal; e

b) AUTORIZAR a republicação do objeto no Portal de Compras do Governo Federal.

5.2.  Por fim, após homologação do procedimento, encaminhar os autos ao SELIC/CFMV para que sejam realizados os
procedimentos quanto à republicação do novo aviso de dispensa.   

Respeitosamente,

Michel de Lima
Agente de Contratação

Portaria CFMV nº 10/2024
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